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	TERMO DE ABERTURA DO PROJETO 

	Projeto Academia Ambiental

	Unidade Responsável: Coordenadoria Regional da Bacia Litorânea



MINUTA DE PLANO DE TRABALHO PARA ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

1 - DADOS CADASTRAIS DOS PARTICIPANTES
	Entidade Proponente
	CNPJ
	Endereço
	Telefone
	Responsável
	Documentos
	Email

	Ministério Público do Estado do Paraná
	78.206.307/0001-30
	Rua Marechal Hermes, nº 751, Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP: 80.530-230
	(41)3250-4000
	Dr. Gilberto Giacoia
	
	gabinete@mp.pr.gov.br

	Universidade Federal do Paraná
	75.095.679/0001-49
	Rua XV de Novembro, nº 1.299, Curitiba/PR.
	Telefone: 3360-5001 /3360-5003/3360-5090
FAX: 3360-5071
	Reitor Prof. Zaki Akel Sobrinho
	RG nº
1.439.536-PR

CPF nº
359.063.759-53

	gabinetereitor@ufpr.br



2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto: Projeto Academia Ambiental.
Período de execução: 60 meses a partir da assinatura do Acordo de Cooperação Técnica (Julho de 2015/2020).
Identificação do Objeto: O objeto do Acordo de Cooperação Técnica é implementar o projeto “Academia Ambiental” e instituir um Grupo de Trabalho – GT – encarregado de elaborar, propor e incentivar a adoção de medidas institucionais voltadas à cooperação técnica e científica e à articulação da pesquisa acadêmica no litoral do Paraná, com vistas ao estudo dos danos ambientais potenciais e efetivos, ocorridos no litoral do Paraná, a conservação da biodiversidade e a preservação ambiental, tendo como parâmetro os procedimentos extrajudiciais e os processos cíveis e criminais ambientais, na esfera estadual e federal, do Ministério Público do Paraná, no âmbito de cada Bacia Hidrográfica, de forma a integrar a atuação acadêmica às demandas jurídicas e possibilitar a melhor apuração de ilícitos contra o patrimônio público ambiental.

Justificativa da proposição: Com o advento da Resolução nº 1.021, da Procuradoria Geral de Justiça, instituiu-se a Rede Ambiental das Bacias Hidrográficas, na área de Proteção ao Meio Ambiente, no âmbito do Ministério Público do Paraná. A Rede Ambiental é um projeto estratégico do MP-PR, que busca fortalecer a atuação regionalizada da instituição, na área ambiental. A sua criação leva em conta a necessidade de ampliar o atendimento especializado às questões ambientais no Estado do Paraná, em função do aumento da demanda e da complexidade da matéria. Assim, este projeto visa promover a instituicao de um Grupo de Trabalho, encarregado de elaborar, propor e incentivar a adoção de medidas institucionais voltadas à cooperação técnica e científica e à articulação da pesquisa acadêmica, por Bacia Hidrográfica, no Estado do Paraná, com vistas ao estudo de potenciais e efetivos danos ambientais, objeto das investigações extrajudiciais e das ações judiciais, criminais e cíveis, em âmbito estadual e federal, do Ministério Público, na esfera de atuação da Coordenação Regional de cada Bacia Hidrográfica, bem como promover, como resultados das demandas, a conservação da biodiversidade e a preservação ambiental, de forma a integrar a atuação acadêmica às demandas jurídicas e possibilitar a melhor apuração de ilícitos contra o patrimônio público ambiental.

3 - OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

ATRIBUIÇÕES DO MPPR

I – realizar o levantamento dos procedimentos extrajudiciais e processos criminais referentes aos direitos difusos ambientais, para a realização de ações pertinentes ao presente Acordo de Cooperação Técnica;

II – fornecer dados e informações que contribuam com a seleção e a implementação da pesquisa acadêmica, voltada à análise e ao monitoramento dos danos ambientais potenciais e efetivos;

III - promover a integração da sociedade local no processo de conservação, preservação e recuperação dos recursos ambientais;

IV - indicar um integrante e um suplente para a composição do Grupo de Trabalho.

ATRIBUIÇÕES DAS UNIVERSIDADES/INSTITUTOS
I - desenvolver o objeto deste Instrumento, por intermédio da articulação e integração da pesquisa acadêmica, voltada ao estudo dos danos ambientais potenciais e efetivos, ocorridos na Bacia Hidrográfica, a conservação da biodiversidade e a preservação ambiental;

II – propor ao MPPR projetos a serem desenvolvidos, tendo como parâmetro os procedimentos extrajudiciais do Ministério Público do Paraná e os processos cíveis e criminais ambientais, na esfera estadual e federal, de forma a integrar a atuação acadêmica às demandas jurídicas e possibilitar a melhor apuração de ilícitos contra o patrimônio público ambiental;

III – realizar um levantamento dos pesquisadores, linhas de pesquisa e trabalhos desenvolvidos no âmbito dos programas de pós graduação, na respectiva Bacia Hidrográfica;

IV – indicar um integrante e um suplente para a composição do Grupo de Trabalho, por Bacia Hidrográfica;

4 - METAS, ETAPAS OU FASES (CRONOGRAMA)
CRONOGRAMA

	Elaboração da Minuta do Acordo de Cooperação Técnica
	31.03.2015
	01.04.2015

	Encaminhamento Preliminar para a Rede Ambiental, UFPR, IFPR e UNESPAR para apreciação e análise
	01.04.2015
	10.04.2015

	Revisão da Minuta do Acordo
	13.04.2015
	17.04.2015

	Envio da Redação Final do Acordo para a Rede Ambiental
	01.06.2015
	30.06.2015

	Análise do Acordo pelas Instituições e Procuradorias Jurídicas
	01.08.2015
	31.08.2015

	Assinatura do Acordo pelas Instituições e Procuradorias Jurídicas
	01.09.2015
	30.09.2015

	Definição dos Componentes pelos Grupos de Trabalho das Instituições
	01.10.2015
	31.10.2015

	Agendamento da Primeira Reunião do Grupo de Trabalho 
	01.11.2015
	30.11.2015

	Apresentação pelo Ministério Público do levantamento dos procedimentos extrajudiciais e processos criminais referentes aos direitos difusos ambientais.
	01.12.2015


	31.12.2015



	Apresentação, pelas Instituições, dos pesquisadores, linhas de pesquisa e trabalhos desenvolvidos no âmbito dos programas de pós graduação, no litoral do Paraná.
	01.01.2016

	30.01.2016


	Realização de Reuniões, ao menos, Trimestralmente, para Apresentação dos Resultados dos Trabalhos, verificando-se a articulação entre as demandas jurídicas e a pesquisa acadêmica.
	30.01.2016
	-

	
	
	


5 - DO PRAZO 

O prazo do projeto é de 60 meses a contar da assinatura do Acordo de Cooperação Técnica.
6 - UNIDADE RESPONSÁVEL e GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Aprovação do Plano de Trabalho

Elaborado por: Priscila da Mata Cavalcante – Coordenação da Bacia Litorânea – Gerente do Projeto

Revisado por: Melissa Cachoni Rodrigues - Coordenação Geral da Rede Ambiental – Revisora do Projeto
Avaliado por: Subplan, Subadm e CAOPMA

Aprovação: PGJ
7 – PROPOSTA DO ACORDO
Priscila da Mata Cavalcante
Coordenadora Regional da Bacia Litorânea
Coordenação Regional da Bacia Litorânea
Av. Gabriel de Lara, 1404, Sala 01, Leblon, CEP: 83203-742 – Paranaguá-PR.

Telefone: (41)3424-0566 - Fax: (41)3424-1341
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